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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE BANCO PAN S.A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Ano-calendario: 2014

CONVERSAO DO JULGAMENTO EM DILIGENCIA. PRERROGATIVA DO
JULGADOR. INDEFERIMENTO MANTIDO.

A conversdo do julgamento em diligéncia constitui prerrogativa do
conselheiro, cuja adogdo estd condicionada ao grau de conhecimento
adquirido sobre a matéria em exame. Havendo clareza e seguranca juridica
suficientes para a formacdo do convencimento, mostra-se desnecessdria a
sua utilizacdo. Trata-se, portanto, de medida discricionaria, aplicavel
apenas quando persistem lacunas ou incertezas que inviabilizam uma
decisao devidamente fundamentada.

SALDO NEGATIVO DE IRPJ. RETENCAO NA FONTE. COMPROVACAO.
PRINCiPIO DA VERDADE MATERIAL. SUMULA CARF N9 143.
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Embora a Declaracdo do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (DIRF) seja
0 meio usual para a comprovacao das retengdes, admite-se, em respeito ao
principio da verdade material, a demonstracdo da retencao por outros
documentos aptos e suficientes para esse fim.

Nos termos da Sumula CARF n? 80 e 143, comprovadas, de forma
satisfatoria, a efetiva retencdo na fonte e o correto oferecimento dos
valores a tributacdo, o contribuinte faz jus ao crédito pleiteado.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento
ao recurso voluntario.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
			 Ano-calendário: 2014
			 
				 CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. PRERROGATIVA DO JULGADOR. INDEFERIMENTO MANTIDO.
				 A conversão do julgamento em diligência constitui prerrogativa do conselheiro, cuja adoção está condicionada ao grau de conhecimento adquirido sobre a matéria em exame. Havendo clareza e segurança jurídica suficientes para a formação do convencimento, mostra-se desnecessária a sua utilização. Trata-se, portanto, de medida discricionária, aplicável apenas quando persistem lacunas ou incertezas que inviabilizam uma decisão devidamente fundamentada.
				 SALDO NEGATIVO DE IRPJ. RETENÇÃO NA FONTE. COMPROVAÇÃO. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. SÚMULA CARF Nº 143.
				 Embora a Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (DIRF) seja o meio usual para a comprovação das retenções, admite-se, em respeito ao princípio da verdade material, a demonstração da retenção por outros documentos aptos e suficientes para esse fim.
				 Nos termos da Súmula CARF nº 80 e 143, comprovadas, de forma satisfatória, a efetiva retenção na fonte e o correto oferecimento dos valores à tributação, o contribuinte faz jus ao crédito pleiteado. 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário.
		 Assinado Digitalmente
		 Renato Rodrigues Gomes – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jose Eduardo Genero Serra – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Raimundo Pires de Santana Filho, Renato Rodrigues Gomes, Ailton Neves da Silva (substituto[a]integral), Isabelle Resende Alves Rocha, Lucas Issa Halah, Jose Eduardo Genero Serra (Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária. Ausente(s) o conselheiro(a) Marcelo Antonio Biancardi.
	
	 
		 A presente demanda tem origem no pedido de compensação nº 32060.20854.170818.1.7.02-8921 (Dcomp retificado nº 36418.57370.170816.1.3.02-5883), apresentado pela Recorrente, no qual busca o reconhecimento de crédito relativo ao saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2014, no valor original de 1.589.832,79 (um milhão, quinhentos e oitenta e nove mil, oitocentos e trinta e dois reais e setenta e nove centavos).
		 
		 Dada sua relevância para o caso, detalho abaixo a composição do saldo negativo:
		 
		 Imposto de Renda Retido na Fonte
		 
		 CNPJ
		 Código 
		 Valor
		 
		 00.000.000/0001-91
		 3426
		 R$ 24.529,86
		 
		 00.360.305/0001-04
		 6188
		 R$ 22.043,43
		 
		 33.245.762/0001-07
		 8045
		 R$ 15.165,34
		 
		 
		 5706
		 R$ 827.083,57
		 
		 
		 1708
		 R$ 60.634,10
		 
		 59.285.411/0001-13
		 8045
		 R$ 628.610,56
		 
		 Total Geral
		 R$ 1.578.066,86
		 
		 Estimativas Compensadas com Saldo Anterior
		 
		 CNPJ
		 Valor
		 
		 22528.35789.260214.1.7.02-6830
		 R$ 1.817.495,31
		 
		 32229.31627.270115.1.3.03-3170
		 R$ 1.169.403,36
		 
		 23076.22700.270115.1.3.03-9936
		 R$ 10.042.481,56
		 
		 Total Geral
		 R$ 13.029.380,23
		 
		 
		 A Recorrente utilizou o crédito para liquidar a contribuição ao PIS referente à competência 07/2016, código 4574-01, no valor de R$ 1.185.147,46 (um milhão, cento e oitenta e cinco mil, cento e quarenta e sete reais e quarenta e seis centavos). 
		 
		 O valor residual foi posteriormente utilizado, conforme Dcomp nº 01041.40003.170519.1.3.02-0019, para liquidar débitos de PIS (código 4574-01) e COFINS (código 7987-01), ambos vinculados à competência de 04/2019, no montante de R$ 884.506,76 (oitocentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e seis reais e setenta e seis centavos).
		 
		 A Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Instituições Financeiras instaurou procedimento fiscal para examinar as compensações transmitidas pelo contribuinte. Ao final da análise, foi proferido despacho decisório indeferindo o crédito pleiteado. 
		 
		 A negativa do crédito baseou-se em dois fundamentos:
		 
		 Do total declarado a título de IRRF, valor de R$ 1.578.066,86, apenas a quantia de R$ 992.165,44 restou efetivamente comprovado na DIRF;
		 
		 Reajuste da base de cálculo do IR em virtude da lavratura dos Autos de Infração nº 16327-720.648/2019-71 e nº 16327-720.919/2019-99.
		 
		 Por outro lado, o montante de R$ 13.029.380,23, referente às estimativas compensadas, foi integralmente confirmado pela autoridade fiscal. Intimada do indeferimento da compensação, a Recorrente apresentou manifestação de inconformidade, defendendo a legitimidade do crédito. 
		 
		 Em primeira instância, a 15ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil no Rio de Janeiro concedeu parcial provimento à manifestação de inconformidade. Transcrevo, abaixo, a ementa do acórdão proferido:
		 
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 
		 Ano -calendário: 2014 
		 
		 SALDO NEGATIVO. DECLARAÇÕES DE COMPESAÇÃO. LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO SEM DEDUÇÃO DE SALDO NEGATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE GLOSA. 
		 Ainda que tenha sido lavrado auto de infração de IRPJ referente ao mesmo período de apuração do saldo negativo pleiteado, se no momento da autuação a autoridade fiscal não se utiliza do saldo negativo na apuração do imposto a lançar de ofício, não há que se reajustar a base de cálculo computando o valor da autuação para fins de apuração/verificação da existência de saldo negativo, sob pena de duplicidade de cobrança. 
		 
		 SALDO NEGATIVO IRPJ. GLOSA. RETENÇÃO NA FONTE NÃO COMPROVADA. 
		 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. Todavia, planilhas demonstrativas, Demonstração do Resultado do Exercício, sem os lançamentos contábeis e documentos comprobatórios que identifiquem os valores recebidos e as retenções que supostamente originaram o direito creditório, com seus efetivos recolhimentos, não são suficientes para garantir a certeza e liquidez do crédito. 
		 
		 Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
		 
		 Direito Creditório Reconhecido em Parte
		 
		 O órgão julgador acolheu o argumento apresentado pelo contribuinte e procedeu à recomposição do Imposto de Renda devido. Constatou que as retenções que integram o saldo negativo não foram consideradas na lavratura dos autos de infração nº 16327- 720.648/2019-71 e nº 16327-720.919/2019-99. Assim, manter a glosa equivaleria a denegar duas vezes o mesmo valor. 
		 
		 Por outro lado, a DRJ concluiu que os documentos acostados aos autos não foram suficientes para comprovar as retenções informadas sob o código 8045, no montante de R$ 628.610,56. Diante da sucumbência parcial, o contribuinte interpôs recurso voluntário, apresentando os seguintes fundamentos:
		 
		 Legitimidade do saldo negativo de IRPJ: A decisão da Turma Julgadora não deve ser mantida, uma vez que os documentos apresentados na manifestação de inconformidade demonstram claramente as auto-retenções realizadas;
		 
		 Conversão do julgamento em diligência: Se as provas foram insuficientes para comprovar o direito creditório, a DRJ deveria ter convertido o julgamento em diligência para esclarecer as dúvidas sobre as auto-retenções;
		 
		 Os autos foram distribuídos à minha relatoria, razão pela qual os submeto à apreciação do colegiado. No que importa, esse é o relato.
	
	 
		 Da admissibilidade do recurso:
		 
		 O recurso voluntário foi interposto tempestivamente e preenche os demais requisitos para sua admissibilidade. Por isso, passo ao seu conhecimento.
		 
		 Delimitação do objeto do recurso:
		 
		 Conforme detalhado no relatório, o saldo negativo declarado pelo contribuinte é composto por dois elementos: retenções no valor de R$ 1.578.066,86 e estimativas mensais compensadas no montante de R$ 13.029.380,23. O despacho decisório confirmou integralmente as estimativas compensadas.
		 
		 Já a decisão de primeira instância recompôs o valor do Imposto de Renda. Com isso, a controvérsia recursal limita-se à análise das retenções informadas sob o código 8045, no montante de R$ 628.610,56.
		 
		 Preliminar | Conversão do julgamento em Diligência Fiscal:
		 
		 A Recorrente sustenta, em seu recurso, que, caso as provas apresentadas fossem consideradas insuficientes para comprovar o direito creditório, caberia à DRJ converter o julgamento em diligência, com o objetivo de esclarecer eventuais dúvidas quanto a auto-retenção.
		 
		 A jurisprudência consolidada deste Conselho reconhece que a conversão de ofício do julgamento em diligência, pelo conselheiro, constitui instrumento legítimo de instrução processual, sendo cabível quando subsistem dúvidas relevantes por parte da autoridade julgadora, sobretudo diante da ausência de segurança jurídica para a apreciação do direito pleiteado.
		 
		 A prerrogativa de converter o julgamento em diligência está diretamente vinculada ao nível de cognição alcançado pelo julgador. A decisão de buscar elementos adicionais para a instrução do processo depende da profundidade e clareza com que o conselheiro compreende a matéria controvertida.
		 
		 Quando o julgador atinge um grau de conhecimento suficiente para formar seu convencimento com segurança jurídica, a realização de novas diligências torna-se desnecessária. A conversão, portanto, não constitui obrigação processual, mas sim uma ferramenta discricionária, cuja adoção se justifica apenas diante de lacunas ou incertezas relevantes que inviabilizem a prolação de decisão segura e fundamentada:
		 
		 Súmula CARF nº 163: O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis.
		 
		 Por outro lado, cumpre esclarecer que o simples requerimento de diligência, como formulado pelo contribuinte em sua manifestação de inconformidade, não assegura seu deferimento. Caberia ao contribuinte justificar, de forma clara e objetiva, a necessidade da medida, indicando expressamente as dúvidas a serem sanadas e os elementos probatórios que pretende produzir ou esclarecer:  
		 
		 Decreto nº 70.235/72
		 Art. 16. A impugnação mencionará:
		 
		 IV - As diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito.
		 
		 § 1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16.
		 
		 Pedidos que não observam os requisitos exigidos no inciso IV do artigo 16 do Decreto nº 70.235/72 são considerados como não formulados. Nesse sentido, destaco o acórdão nº 1001-002.372, de relatoria do Conselheiro José Roberto Adelino da Silva:
		 
		 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Ano-calendário: 2005 COMPENSAÇÃO NÃO COMPROVADA - IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ A certeza e a liquidez do crédito tributário são condições sine qua non para a Fazenda autorizar a sua compensação. Incumbe ao requerente o ônus da prova do seu direito. DILIGÊNCIAS Considera-se não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16, do Decreto 70.235/72.
		 
		 Em razão desse contexto, mantenho a decisão de indeferir o pedido de diligência, uma vez que foi formulado de maneira genérica, sem a especificação dos quesitos indispensáveis. Além disso, deixo de determinar sua realização de ofício, visto que os documentos e os elementos fáticos constantes nos autos são suficientes para formar meu convencimento sobre o caso.  
		 
		 Mérito | Análise do Direito Creditório:
		 
		 O saldo negativo de IRPJ e CSLL corresponde à diferença favorável ao contribuinte apurada ao final do ano-calendário, quando a pessoa jurídica tributada com base no Lucro Real, sob o regime de recolhimento por estimativa mensal, constata que os valores pagos a título de antecipação superaram o montante efetivamente devido no ajuste anual. 
		 
		 O pagamento realizado a maior configura indébito tributário, passível de restituição ou compensação, nos termos do art. 14 da Instrução Normativa RFB nº 1.717/2017, vigente à época dos fatos. Tal crédito é passível de uso a partir de janeiro do ano-calendário subsequente ao encerramento do período de apuração.
		 
		 Neste contexto, examino a legalidade dos pedidos de compensação transmitidos pelo recorrente, por meio do qual pleiteia o reconhecimento de crédito no valor de R$ 1.589.832,79, relativo ao saldo negativo de IRPJ apurado no ano-calendário de 2014.
		 
		 No recurso interposto, o contribuinte esclarece que, por se tratar de instituição financeira e não emitir nota fiscal de serviços, está sujeito à apuração e recolhimento do IRRF à alíquota de 1,5%, utilizando o código 8045, incidente sobre os valores recebidos a título de comissão:  
		 
		 Decreto nº 3000/1999 (vigente à época)
		 Art.651.Estão sujeitas à incidência do imposto na fonte, à alíquota de um e meio por cento, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas
		 
		 I-A título de comissões, corretagens ou qualquer outra remuneração pela representação comercial ou pela mediação na realização de negócios civis e comerciais;
		 
		 O contribuinte juntou aos autos a DIRF com os valores retidos. Entretanto, ao consultar o Manual do IRRF do ano-calendário de 2014, verifico que, nas páginas 70 e 71, há orientação expressa no sentido de que, em situações de auto-retenção, cabe à fonte pagadora — e não à beneficiária das comissões — informar os rendimentos e o imposto retido na DIRF. 
		 
		 De acordo com o MAFON, a pessoa jurídica que tenham recebido importâncias a título de comissões deve fornecer, até 31 de janeiro de cada ano, documento comprobatório às pessoas jurídicas que realizaram os pagamentos. Esse documento deve indicar os valores recebidos e o respectivo imposto sobre a renda recolhido, referentes ao ano-calendário anterior.
		 
		 Como bem exposto pelo acórdão recorrido, embora a DIRF seja o meio usual para comprovação das retenções na fonte, este Conselho já firmou entendimento no sentido de que, em respeito ao princípio da verdade material, é possível ao contribuinte demonstrar a retenção por outros documentos, desde que aptos e suficientes para tal finalidade:
		 
		 Súmula CARF nº 80: Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
		 
		 Súmula CARF nº 143: A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos
		 
		 Sobre o tema, cito o acórdão nº 1301-004.745 proferido pela Primeira Turma da Terceira Câmara da Primeira Seção, de relatoria da Conselheira Giovana Pereira de Paiva Leite:
		 
		 IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) Ano-calendário: 2012 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO CUMULADO COM DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. CRÉDITO ORIUNDO DE SALDO NEGATIVO DE IRPJ COMPOSTO POR PARCELAS DE RETENÇÃO NA FONTE. REQUISITOS PARA CONFIRMAÇÃO DAS PARCELAS ATENDIDOS. A dedução do IRRF para fins de apuração de saldo negativo exige duas condições: a comprovação da efetiva retenção e que a receita correspondente à retenção tenha sido oferecida à tributação. Comprovados os requisitos após realização de diligência, há de se reconhecer o crédito e homologar as compensações pleiteadas.
		 
		 O precedente citado estabelece que a dedução do IRRF, para fins de apuração de saldo negativo, está condicionada ao cumprimento cumulativo de dois requisitos, quais sejam: i) A receita correspondente tenha sido tributada (art. 2º, § 4º, III, da Lei nº 9.430/96) e ii) O contribuinte comprove a efetiva retenção (art. 55 da Lei nº 7.450/85).
		 
		 Desse modo, a adequada resolução do litígio exige o exame da solidez e da idoneidade dos documentos acostados aos autos, a fim de avaliar se possuem força probatória hábil a suprir a inexistência da DIRF da fonte pagadora, no tocante às comissões recebidas. Busca-se, com isso, aferir a efetiva comprovação das retenções sob o código 8045, no valor de R$ 628.610,56.
		 
		 Para comprovar o crédito pleiteado, o contribuinte anexou aos autos duas planilhas: a primeira contendo a composição global do IRRF sob o código de receita 8045; e a segunda detalhando a apuração do IRRF incidente especificamente sobre as comissões recebidas das administradoras de cartões de crédito.
		 
		 Como evidenciam os comprovantes de arrecadação acostados às fls. 606/619, os valores declarados como devidos coincidem com os recolhimentos realizados via DARF. Com o intuito de proporcionar maior clareza à análise, segue planilha consolidada contendo o detalhamento dos dados:
		 
		 2014
		 Valor Pago
		 (DARF)
		 IRRF Cartões
		 (auto-retenção)
		 Documento de
		 Arrecadação
		 DARF
		 
		 Janeiro
		 R$ 758.000,41
		 R$ 51.664,53
		 10162302901000006
		 Fl. 606
		 
		 Fevereiro
		 R$ 841.064,84
		 R$ 47.137,28
		 10162302911000037
		 10162302911000038
		 Fl. 607
		 FL. 608
		 
		 Março
		 R$ 677.050,65
		 R$ 50.827,03
		 10162302925000010
		 Fl. 610
		 
		 Abril
		 R$ 902.503,18
		 R$ 49.631,82
		 10162302936000035
		 Fl. 611
		 
		 Maio
		 R$ 763.576,33
		 R$ 50.289,57
		 10162302945000037
		 Fl. 612
		 
		 Junho
		 R$ 858.393,07
		 R$ 51.582,61
		 10162302954000038
		 Fl. 613
		 
		 Julho
		 R$ 1.057.795,92
		 R$ 52.972,11
		 10162302965000030
		 Fl. 614
		 
		 Agosto
		 R$ 793.734,20
		 R$ 49.803,22
		 10162302978000040
		 Fl. 615
		 
		 Setembro
		 R$ 1.120.009,66
		 R$ 54.017,56
		 10162302988000037
		 Fl. 616
		 
		 Outubro
		 R$ 1.189.404,33
		 R$ 55.508,68
		 10162303001000029
		 Fl. 617
		 
		 Novembro
		 R$ 1.364.580,28
		 R$ 51.293,11
		 10162303012000028
		 Fl. 618
		 
		 Dezembro
		 R$ 1.022.295,51
		 R$ 63.883,04
		 10162303022000027
		 Fl. 619
		 
		 Totais
		 R$ 11.348.408,38
		 R$ 628.610,56
		 
		 
		 
		 
		 Diante do conjunto probatório constante dos autos, afasto a conclusão adotada no acórdão recorrido. As planilhas e documentos apresentados pela Recorrente possibilitam verificar, com clareza, a origem e a composição do IRRF incidente sobre as comissões recebidas, as quais integram o saldo negativo pleiteado. Ademais, os comprovantes de arrecadação confirmam o efetivo recolhimento das auto-retenções.
		 
		 Destaco que esta Turma, no julgamento do processo nº 13896.904449/2008-19, de relatoria do Conselheiro Jeferson Teodorovicz, reconheceu a possibilidade de suprir a ausência da DIRF mediante a apresentação dos DARFs de recolhimento sob o código 8045:
		 
		 ANTECIPAÇÕES. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. Para utilização do imposto retido na fonte como dedução na apuração do IRPJ ao final do período, faz-se necessário que, além da comprovação da ocorrência da retenção, quer por meio dos respectivos informes de rendimento emitidos pelas fontes pagadoras, o que pode ser suprido pela confirmação em DIRF, quer por meio dos DARF de recolhimento de código 8045 (auto-retenção), seja também comprovado o oferecimento à tributação dos correspondentes rendimentos que sofreram as retenções.
		 
		 Ademais, tenho por irrelevante a exigência de apresentação dos contratos comerciais celebrados com as bandeiras Visa e Mastercard, uma vez que o objeto da lide não é a aferição da correção das comissões recebidas, mas, sim, a confirmação do efetivo recolhimento das auto-retenções, com vistas à composição do saldo negativo.
		 
		 Insisto: o elemento central a ser comprovado é o efetivo recolhimento das retenções. E esse ponto está demonstrado. Os comprovantes de arrecadação constantes dos autos evidenciam, sem margem para dúvida, a realização dos recolhimentos. Além disso, a planilha que detalha a decomposição dos DARFs apresenta, com clareza, os valores efetivamente pagos, inclusive os incidentes sobre as comissões recebidas, não havendo qualquer divergência que comprometa a veracidade das informações.
		 
		 Logo, superada a etapa relativa à comprovação das retenções, cumpre analisar se os valores recebidos das administradoras de cartão foram regularmente oferecidos à tributação.
		 
		 Quanto à receita relativa às comissões, constato que o montante de R$ 41.907.370,67 (quarenta e um milhões, novecentos e sete mil, trezentos e setenta reais e sessenta e sete centavos) foi regularmente informado na ECF retificadora ativa, conforme expressamente indicado no despacho decisório às fls. 72.
		 
		 O valor em questão integra a conta “Rendas de Prestações de Serviços” (nº 7.1.7.00.00.9.000.0), cujo total declarado foi de R$ 355.419.157,73 (trezentos e cinquenta e cinco milhões, quatrocentos e dezenove mil, cento e cinquenta e sete reais e setenta e três centavos). Essa conta é composta, entre outras rubricas, pelas receitas de intercâmbio Visa (conta nº 7.1.7.99.00.3.100.3) e Master (conta nº 7.1.7.99.00.3.101.1), conforme fls. 216 e 221 dos autos. 
		 
		 A conjugação dos documentos contábeis — como livros razão e balancetes — com as informações fiscais declaradas na ECF, bem como com os comprovantes de arrecadação e a planilha de apuração, evidencia de forma inequívoca que as retenções foram efetivamente recolhidas e que os valores correspondentes foram devidamente oferecidos à tributação.
		 
		 Portanto, à luz da jurisprudência consolidada no âmbito deste Conselho, o contribuinte logrou êxito em comprovar o cumprimento do ônus que lhe incumbia, demonstrando, de forma adequada, tanto a efetiva retenção do tributo na fonte quanto a correta oferta dos valores recebidos à tributação. Em razão disso, é legítimo o reconhecimento do crédito objeto do pedido.
		 CONCLUSÃO
		 Diante do exposto, encaminho meu voto no sentido de:
		 
		 Preliminarmente, manter a decisão de indeferimento do pedido de diligência, uma vez que foi formulado de maneira genérica, sem a especificação dos quesitos indispensáveis;
		 
		 No mérito, dou provimento ao recurso voluntário para reformar o acórdão recorrido e reconhecer à Recorrente o crédito pleiteado de saldo negativo de IRPJ referente ao ano-calendário de 2014, no valor original de R$ 1.589.832,79 (um milhão, quinhentos e oitenta e nove mil, oitocentos e trinta e dois reais e setenta e nove centavos), homologando, por consequência, as compensações transmitidas até o limite do crédito reconhecido.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Renato Rodrigues Gomes
		 Conselheiro Relator
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2025-08-18T11:35:13.13196-03:00
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Assinado Digitalmente

Renato Rodrigues Gomes — Relator

Assinado Digitalmente

Jose Eduardo Genero Serra — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Raimundo Pires de
Santana Filho, Renato Rodrigues Gomes, Ailton Neves da Silva (substituto[a]integral), Isabelle
Resende Alves Rocha, Lucas Issa Halah, Jose Eduardo Genero Serra (Presidente), a fim de ser
realizada a presente Sessdao Ordinaria. Ausente(s) o conselheiro(a) Marcelo Antonio Biancardi.

RELATORIO

A presente demanda tem origem no pedido de compensagdo n¢9
32060.20854.170818.1.7.02-8921 (Dcomp retificado n? 36418.57370.170816.1.3.02-5883),
apresentado pela Recorrente, no qual busca o reconhecimento de crédito relativo ao saldo
negativo de IRPJ do ano-calendario de 2014, no valor original de 1.589.832,79 (um milhdo,
quinhentos e oitenta e nove mil, oitocentos e trinta e dois reais e setenta e nove centavos).

Dada sua relevancia para o caso, detalho abaixo a composicao do saldo negativo:

Imposto de Renda Retido na Fonte
CNPJ Cadigo Valor

Estimativas Compensadas com Saldo Anterior

CNPJ Valor 00.000.000/0001-91 3426 RS 24.529,86
22528.35789.260214.1.7.02-6830 | RS 1.817.495,31 00.360.305/0001-04 6188 RS 22.043,43
32229.31627.270115.1.3.03-3170 | RS 1.169.403,36 8045 R$ 15.165,34
23076.22700.270115.1.3.03-9936 | RS 10.042.481,56 | | 33-245.762/0001-07 | 5706 RS 827.083,57

Total Geral RS 13.029.380,23 1708 RS 60.634,10
’ 59.285.411/0001-13 8045 RS 628.610,56
Total Geral RS 1.578.066,86

A Recorrente utilizou o crédito para liquidar a contribuicdo ao PIS referente a
competéncia 07/2016, cédigo 4574-01, no valor de RS 1.185.147,46 (um milhdo, cento e oitenta e
cinco mil, cento e quarenta e sete reais e quarenta e seis centavos).

O valor residual foi posteriormente utilizado, conforme Dcomp n@
01041.40003.170519.1.3.02-0019, para liquidar débitos de PIS (cddigo 4574-01) e COFINS (cddigo
7987-01), ambos vinculados a competéncia de 04/2019, no montante de RS 884.506,76
(oitocentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e seis reais e setenta e seis centavos).

=2
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A Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Instituicdes Financeiras
instaurou procedimento fiscal para examinar as compensacoes transmitidas pelo contribuinte. Ao
final da andlise, foi proferido despacho decisério indeferindo o crédito pleiteado.

A negativa do crédito baseou-se em dois fundamentos:

i) Do total declarado a titulo de IRRF, valor de RS 1.578.066,86, apenas a quantia
de RS 992.165,44 restou efetivamente comprovado na DIRF;

ii) Reajuste da base de calculo do IR em virtude da lavratura dos Autos de
Infragcdo n? 16327-720.648/2019-71 e n? 16327-720.919/2019-99.

Por outro lado, o montante de RS 13.029.380,23, referente as estimativas
compensadas, foi integralmente confirmado pela autoridade fiscal. Intimada do indeferimento da
compensagdo, a Recorrente apresentou manifestagdo de inconformidade, defendendo a
legitimidade do crédito.

Em primeira instancia, a 152 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil no
Rio de Janeiro concedeu parcial provimento a manifestacdo de inconformidade. Transcrevo,
abaixo, a ementa do acérdao proferido:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano -calenddrio: 2014

SALDO NEGATIVO. DECLARAC@ES DE COMPESACAO. LAVRATURA DE AUTO DE
INFRACﬂO SEM DEDUCAO DE SALDO NEGATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE GLOSA.
Ainda que tenha sido lavrado auto de infracdo de IRPJ referente ao mesmo
periodo de apuracdo do saldo negativo pleiteado, se no momento da autuacdo a
autoridade fiscal nao se utiliza do saldo negativo na apuracdo do imposto a lancar
de oficio, ndo ha que se reajustar a base de cdlculo computando o valor da
autuacdo para fins de apuracdo/verificacdo da existéncia de saldo negativo, sob
pena de duplicidade de cobranga.

SALDO NEGATIVO IRPJ. GLOSA. RETENCIT\O NA FONTE NAO COMPROVADA.

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficidrio na
apurac¢do do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do
comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos. Todavia, planilhas demonstrativas, Demonstracao do Resultado do
Exercicio, sem os langamentos contdbeis e documentos comprobatérios que
identifiguem os valores recebidos e as reten¢des que supostamente originaram o
direito creditdrio, com seus efetivos recolhimentos, ndo sdo suficientes para
garantir a certeza e liquidez do crédito.

Manifestacdo de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditério Reconhecido em Parte

=l 3
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O orgdo julgador acolheu o argumento apresentado pelo contribuinte e
procedeu a recomposi¢cdo do Imposto de Renda devido. Constatou que as retenc¢des que integram
o saldo negativo ndao foram consideradas na lavratura dos autos de infragdo n? 16327-
720.648/2019-71 e n? 16327-720.919/2019-99. Assim, manter a glosa equivaleria a denegar duas
vezes o mesmo valor.

Por outro lado, a DRJ concluiu que os documentos acostados aos autos nao
foram suficientes para comprovar as reten¢des informadas sob o cddigo 8045, no montante de RS
628.610,56. Diante da sucumbéncia parcial, o contribuinte interpés recurso voluntario,
apresentando os seguintes fundamentos:

i) Legitimidade do saldo negativo de IRPJ: A decisdo da Turma Julgadora ndo

deve ser mantida, uma vez que os documentos apresentados na manifestacao de
inconformidade demonstram claramente as auto-retencoes realizadas;

ii) Conversao do julgamento em diligéncia: Se as provas foram insuficientes

para comprovar o direito creditorio, a DRJ deveria ter convertido o julgamento em
diligéncia para esclarecer as duvidas sobre as auto-retengdes;

Os autos foram distribuidos a minha relatoria, razdo pela qual os submeto a
apreciacdo do colegiado. No que importa, esse é o relato.

VOTO

Da admissibilidade do recurso:

O recurso voluntdrio foi interposto tempestivamente e preenche os demais
requisitos para sua admissibilidade. Por isso, passo ao seu conhecimento.

Delimitagdo do objeto do recurso:

Conforme detalhado no relatério, o saldo negativo declarado pelo contribuinte é
composto por dois elementos: retengbes no valor de RS 1.578.066,86 e estimativas mensais
compensadas no montante de RS 13.029.380,23. O despacho decisdrio confirmou integralmente
as estimativas compensadas.

Ja a decisdo de primeira instancia recompos o valor do Imposto de Renda. Com isso,

a controvérsia recursal limita-se a analise das retencdes informadas sob o cddigo 8045, no
montante de RS 628.610,56.

=4
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Preliminar | Conversao do julgamento em Diligéncia Fiscal:

A Recorrente sustenta, em seu recurso, que, caso as provas apresentadas fossem
consideradas insuficientes para comprovar o direito creditério, caberia a DRJ converter o
julgamento em diligéncia, com o objetivo de esclarecer eventuais duvidas quanto a auto-retengao.

A jurisprudéncia consolidada deste Conselho reconhece que a conversdo de
oficio do julgamento em diligéncia, pelo conselheiro, constitui instrumento legitimo de instrugao
processual, sendo cabivel quando subsistem duvidas relevantes por parte da autoridade julgadora,
sobretudo diante da auséncia de seguranca juridica para a apreciacao do direito pleiteado.

A prerrogativa de converter o julgamento em diligéncia estd diretamente
vinculada ao nivel de cognicdo alcangado pelo julgador. A decisdao de buscar elementos adicionais
para a instrucdo do processo depende da profundidade e clareza com que o conselheiro
compreende a matéria controvertida.

Quando o julgador atinge um grau de conhecimento suficiente para formar seu
convencimento com seguranga juridica, a realizacao de novas diligéncias torna-se desnecessaria. A
conversdo, portanto, ndo constitui obrigacdo processual, mas sim uma ferramenta discricionaria,
cuja adocdo se justifica apenas diante de lacunas ou incertezas relevantes que inviabilizem a
prolacdo de decisdo segura e fundamentada:

Sumula CARF n2 163: O indeferimento fundamentado de requerimento de
diligéncia ou pericia ndo configura cerceamento do direito de defesa, sendo
facultado ao érgdo julgador indeferir aquelas que considerar prescindiveis ou
impraticaveis.

Por outro lado, cumpre esclarecer que o simples requerimento de diligéncia,
como formulado pelo contribuinte em sua manifestacdo de inconformidade, ndo assegura seu
deferimento. Caberia ao contribuinte justificar, de forma clara e objetiva, a necessidade da
medida, indicando expressamente as duvidas a serem sanadas e os elementos probatérios que
pretende produzir ou esclarecer:

Decreto n2 70.235/72
Art. 16. A impugna¢do mencionara:

IV - As diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas,
expostos os motivos que as justifiguem, com a formulacdo dos quesitos
referentes aos exames desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome, o
endereco e a qualificacdo profissional do seu perito.

§ 12 Considerar-se-a ndo formulado o pedido de diligéncia ou pericia que deixar
de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16.
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Pedidos que ndo observam os requisitos exigidos no inciso IV do artigo 16 do
Decreto n? 70.235/72 sdo considerados como ndo formulados. Nesse sentido, destaco o acérddo
n? 1001-002.372, de relatoria do Conselheiro José Roberto Adelino da Silva:

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO Ano-calendario: 2005 COMPENSACAO
NAO COMPROVADA - IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ A certeza e
a liquidez do crédito tributario sdo condi¢cdes sine qua non para a Fazenda
autorizar a sua compensacao. Incumbe ao requerente o 6nus da prova do seu
direito. DILIGENCIAS Considera-se ndo formulado o pedido de diligéncia ou
pericia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16, do
Decreto 70.235/72.

Em razdo desse contexto, mantenho a decisdo de indeferir o pedido de
diligéncia, uma vez que foi formulado de maneira genérica, sem a especificagdo dos quesitos
indispensaveis. Além disso, deixo de determinar sua realizacdo de oficio, visto que os documentos
e os elementos faticos constantes nos autos sdo suficientes para formar meu convencimento
sobre o caso.

Mérito | Analise do Direito Creditorio:

O saldo negativo de IRPJ e CSLL corresponde a diferenca favoravel ao
contribuinte apurada ao final do ano-calendario, quando a pessoa juridica tributada com base no
Lucro Real, sob o regime de recolhimento por estimativa mensal, constata que os valores pagos a
titulo de antecipagdo superaram o montante efetivamente devido no ajuste anual.

O pagamento realizado a maior configura indébito tributdrio, passivel de
restituicdo ou compensacdo, nos termos do art. 14 da Instru¢do Normativa RFB n? 1.717/2017,
vigente a época dos fatos. Tal crédito é passivel de uso a partir de janeiro do ano-calendario
subsequente ao encerramento do periodo de apuracao.

Neste contexto, examino a legalidade dos pedidos de compensagdo transmitidos
pelo recorrente, por meio do qual pleiteia o reconhecimento de crédito no valor de RS
1.589.832,79, relativo ao saldo negativo de IRPJ apurado no ano-calendario de 2014.

No recurso interposto, o contribuinte esclarece que, por se tratar de instituicdo
financeira e ndo emitir nota fiscal de servigos, esta sujeito a apuracao e recolhimento do IRRF a
aliqguota de 1,5%, utilizando o cddigo 8045, incidente sobre os valores recebidos a titulo de
comissao:

Decreto n? 3000/1999 (vigente a época)
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Art. 651. Estdo sujeitas a incidéncia do imposto na fonte, a aliquota de um e meio
por cento, as importancias pagas ou creditadas por pessoas juridicas a outras
pessoas juridicas

|- A titulo de comissGes, corretagens ou qualquer outra remuneracdo pela
representacdo comercial ou pela mediacdo na realizagdo de negdcios civis e
comerciais;

O contribuinte juntou aos autos a DIRF com os valores retidos. Entretanto, ao
consultar o Manual do IRRF' do ano-calenddrio de 2014, verifico que, nas paginas 70 e 71, ha
orientacdo expressa no sentido de que, em situacdes de auto-retengao, cabe a fonte pagadora —
e ndo a beneficidria das comissdes — informar os rendimentos e o imposto retido na DIRF.

De acordo com o MAFON, a pessoa juridica que tenham recebido importancias a
titulo de comissdes deve fornecer, até 31 de janeiro de cada ano, documento comprobatdrio as
pessoas juridicas que realizaram os pagamentos. Esse documento deve indicar os valores
recebidos e o respectivo imposto sobre a renda recolhido, referentes ao ano-calendario anterior.

Como bem exposto pelo acérddo recorrido, embora a DIRF seja o meio usual
para comprovacao das retengdes na fonte, este Conselho ja firmou entendimento no sentido de
que, em respeito ao principio da verdade material, é possivel ao contribuinte demonstrar a
retencdo por outros documentos, desde que aptos e suficientes para tal finalidade:

Sumula CARF n2 80: Na apuracdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do
imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que
comprovada a retencdo e o cOmputo das receitas correspondentes na base de
calculo do imposto.

Sumula CARF n2 143: A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo
beneficidrio na apuracdo do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente
por meio do comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora
dos rendimentos

Sobre o tema, cito o acérdao n? 1301-004.745 proferido pela Primeira Turma da
Terceira Camara da Primeira Secao, de relatoria da Conselheira Giovana Pereira de Paiva Leite:

IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ) Ano-calendario: 2012
PEDIDO DE RESTITUICAO CUMULADO COM DECLARACAO DE COMPENSACAO.
CREDITO ORIUNDO DE SALDO NEGATIVO DE IRPJ COMPOSTO POR PARCELAS DE
RETENCAO NA FONTE. REQUISITOS PARA CONFIRMACAO DAS PARCELAS
ATENDIDOS. A dedugao do IRRF para fins de apuragao de saldo negativo exige
duas condi¢cdes: a comprovacdo da efetiva retengdo e que a receita
correspondente a retencao tenha sido oferecida a tributagdo. Comprovados os
requisitos apds realizacdo de diligéncia, hd de se reconhecer o crédito e
homologar as compensagdes pleiteadas.

! Disponivel em: <mafon-2014 (2).pdf>. Acesso em 30 abr. 2025
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O precedente citado estabelece que a deducao do IRRF, para fins de apuracao de
saldo negativo, estd condicionada ao cumprimento cumulativo de dois requisitos, quais sejam: i) A
receita correspondente tenha sido tributada (art. 22, § 49, Ill, da Lei n? 9.430/96) e ii) O
contribuinte comprove a efetiva retencgdo (art. 55 da Lei n2 7.450/85).

Desse modo, a adequada resolucdo do litigio exige o exame da solidez e da
idoneidade dos documentos acostados aos autos, a fim de avaliar se possuem forca probatéria
habil a suprir a inexisténcia da DIRF da fonte pagadora, no tocante as comissdes recebidas. Busca-
se, com isso, aferir a efetiva comprovacdo das retencbes sob o cddigo 8045, no valor de RS
628.610,56.

Para comprovar o crédito pleiteado, o contribuinte anexou aos autos duas
planilhas: a primeira contendo a composi¢cdao global do IRRF sob o cédigo de receita 8045; e a
segunda detalhando a apurac¢do do IRRF incidente especificamente sobre as comissdes recebidas
das administradoras de cartGes de crédito.

Como evidenciam os comprovantes de arrecadacdo acostados as fls. 606/619, os
valores declarados como devidos coincidem com os recolhimentos realizados via DARF. Com o
intuito de proporcionar maior clareza a andlise, segue planilha consolidada contendo o
detalhamento dos dados:

Documento de
Arrecadagao

Valor Pago IRRF Cartdes

(DARF) (auto-retengao)

Janeiro RS 758.000,41 RS 51.664,53 10162302901000006 Fl. 606
Fevereiro RS 841.064,84 RS 47.137,28 10162302911000037 Fl. 607

10162302911000038 FL. 608
Marcgo RS 677.050,65 RS 50.827,03 10162302925000010 Fl. 610
Abril RS 902.503,18 RS 49.631,82 10162302936000035 Fl. 611
Maio RS 763.576,33 RS 50.289,57 10162302945000037 Fl. 612
Junho RS 858.393,07 RS 51.582,61 10162302954000038 Fl. 613
Julho RS 1.057.795,92 RS 52.972,11 10162302965000030 Fl. 614
Agosto RS 793.734,20 RS 49.803,22 10162302978000040 FI. 615
Setembro RS 1.120.009,66 RS 54.017,56 10162302988000037 Fl. 616
Outubro RS 1.189.404,33 RS 55.508,68 10162303001000029 FI. 617
Novembro RS 1.364.580,28 RS 51.293,11 10162303012000028 FI. 618
Dezembro RS 1.022.295,51 RS 63.883,04 10162303022000027 FI. 619
Totais RS 11.348.408,38 RS 628.610,56

Diante do conjunto probatdrio constante dos autos, afasto a conclusdao adotada
no acérdao recorrido. As planilhas e documentos apresentados pela Recorrente possibilitam
verificar, com clareza, a origem e a composicdo do IRRF incidente sobre as comissdes recebidas, as
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guais integram o saldo negativo pleiteado. Ademais, os comprovantes de arrecadacdo confirmam
o efetivo recolhimento das auto-retengdes.

Destaco que esta Turma, no julgamento do processo n? 13896.904449/2008-19,
de relatoria do Conselheiro Jeferson Teodorovicz, reconheceu a possibilidade de suprir a auséncia
da DIRF mediante a apresentacdo dos DARFs de recolhimento sob o cddigo 8045:

ANTECIPACOES. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. Para utilizagdo do
imposto retido na fonte como deduc¢do na apurac¢do do IRPJ ao final do periodo,
faz-se necessario que, além da comprova¢ao da ocorréncia da retenc¢ao, quer
por meio dos respectivos informes de rendimento emitidos pelas fontes
pagadoras, o que pode ser suprido pela confirmagdao em DIRF, quer por meio
dos DARF de recolhimento de codigo 8045 (auto-reten¢do), seja também
comprovado o oferecimento a tributacdo dos correspondentes rendimentos que
sofreram as retencgdes.

Ademais, tenho por irrelevante a exigéncia de apresentacdo dos contratos
comerciais celebrados com as bandeiras Visa e Mastercard, uma vez que o objeto da lide ndo é a
afericdo da correcdo das comissdes recebidas, mas, sim, a confirmacdo do efetivo recolhimento
das auto-reteng¢des, com vistas a composicdo do saldo negativo.

Insisto: o elemento central a ser comprovado é o efetivo recolhimento das
retencdes. E esse ponto estd demonstrado. Os comprovantes de arrecadacdo constantes dos
autos evidenciam, sem margem para duvida, a realizacdo dos recolhimentos. Além disso, a
planilha que detalha a decomposicao dos DARFs apresenta, com clareza, os valores efetivamente
pagos, inclusive os incidentes sobre as comissdes recebidas, ndo havendo qualquer divergéncia
gue comprometa a veracidade das informacdes.

Logo, superada a etapa relativa a comprovacdo das retengdes, cumpre analisar
se os valores recebidos das administradoras de cartdo foram regularmente oferecidos a
tributacao.

Quanto a receita relativa as comissdes, constato que o montante de RS
41.907.370,67 (quarenta e um milhGes, novecentos e sete mil, trezentos e setenta reais e sessenta
e sete centavos) foi regularmente informado na ECF retificadora ativa, conforme expressamente
indicado no despacho decisdrio as fls. 72.

O valor em questdo integra a conta “Rendas de Prestacdes de Servicos” (n2
7.1.7.00.00.9.000.0), cujo total declarado foi de RS 355.419.157,73 (trezentos e cinquenta e cinco
milhdes, quatrocentos e dezenove mil, cento e cinquenta e sete reais e setenta e trés centavos).
Essa conta é composta, entre outras rubricas, pelas receitas de intercdmbio Visa (conta n2
7.1.7.99.00.3.100.3) e Master (conta n? 7.1.7.99.00.3.101.1), conforme fls. 216 e 221 dos autos.
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A conjugagdo dos documentos contdbeis — como livros razdao e balancetes —
com as informacdes fiscais declaradas na ECF, bem como com os comprovantes de arrecadacao e
a planilha de apuragao, evidencia de forma inequivoca que as reteng¢bes foram efetivamente
recolhidas e que os valores correspondentes foram devidamente oferecidos a tributacgao.

Portanto, a luz da jurisprudéncia consolidada no ambito deste Conselho, o
contribuinte logrou éxito em comprovar o cumprimento do O6nus que lhe incumbia,
demonstrando, de forma adequada, tanto a efetiva reteng¢ao do tributo na fonte quanto a correta
oferta dos valores recebidos a tributacdo. Em razao disso, é legitimo o reconhecimento do crédito
objeto do pedido.

CONCLUSAO

Diante do exposto, encaminho meu voto no sentido de:

i) Preliminarmente, manter a decisdo de indeferimento do pedido de
diligéncia, uma vez que foi formulado de maneira genérica, sem a
especificacdo dos quesitos indispensaveis;

ii) No mérito, dou provimento ao recurso voluntdrio para reformar o
acordao recorrido e reconhecer a Recorrente o crédito pleiteado de saldo
negativo de IRPJ referente ao ano-calenddrio de 2014, no valor original de
RS 1.589.832,79 (um milhdo, quinhentos e oitenta e nove mil, oitocentos e
trinta e dois reais e setenta e nove centavos), homologando, por
consequéncia, as compensac¢des transmitidas até o limite do crédito
reconhecido.

Assinado Digitalmente
Renato Rodrigues Gomes

Conselheiro Relator
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